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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom 
Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO PRESENCIAL 249/2022 (PMP 17397/2022)
Para “Aquisição de material de solução de robótica educacional para atender as uni-
dades escolares do município de Pindamonhangaba” com recebimento dos envelo-
pes até dia 10/01/2023 às 14h00 e início da sessão às 14h30.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e tam-
bém https://bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço 
acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

REABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 102/22 – Objeto Contratação de em-
presa para fornecimento de colete balístico e capa tática para atender a Guarda Civil 
Municipal, conforme descritivo constante do Anexo I deste Edital, do tipo MENOR VA-
LOR UNITÁRIO. CADASTRAMENTO e ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: 
Cadastro de Propostas Iniciais: 09:00 horas do dia 23/12/22 até às 09:00 horas 
do dia 05/01/23. Abertura de Propostas Iniciais: 05/01/23 às 09:05 horas. O Edital 
na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site: www.bbmnetlicitacoes.
com.br ou solicitado pelo e-mail: pregão@campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maio-
res esclarecimentos e informações pelos telefones: (11) 4039-8358/4039-8326 ou di-
retamente na Diretoria de Compras e Licitações desta Prefeitura, no horário das 09 às 
16 horas, na Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, 
de segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

RONALDO CESAR CAZELLI
Secretário Municipal Segurança Integrada

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BARRETO
Departamento de Licitações

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
Processo Administrativo nº 12240/2022

Processo Licitatório nº 258/2022
Tomada de Preços nº 012/2022

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de reforma do cerca-

do do parque EMEI ASSUMPTA SCATENA GARCIA, conforme especificações cons-

tantes dos anexos deste Edital.
Conforme decreto 6.106 de 21/12/2022 que dispõe sobre ponto facultativo nas repar-
tições públicas no dia 23/12/2022, fica alterado o prazo para a entrega da documen-

tação e a proposta, previsto no item 2.1 do instrumento convocatório, para até as 14 
horas e 30 minutos do dia 27 de dezembro de 2022.
As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
Para mais informações e o edital completo e seus anexos, bem como as alterações, 
poderão ser obtidas pelo telefone (18) 3704-8505 e 8569, pelo email bruna.neris@
pereirabarreto.sp.gov.br, ou ainda no site www.pereirabarreto.sp.gov.br

Pereira Barreto, 21 de dezembro de 2022.
João de Altayr Domingues

Prefeito

AMGM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., NIRE 35.228.035.758, CNPJ 19.388.145/0001-30, 

com sede social na Rua Doutor Paschoal Imperatiriz, nº 114, Cj. 21-B, Bairro Vila Gertrudes, CEP- 04705-

070, na Capital do Estado de São Paulo DECLARA que FORAM EXTRAVIADA AS 02 (DUAS) VIAS 

ORIGINAIS DA  DECLARAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO – EPP, REGISTRADA NA JUNTA COMER-

CIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO SOB Nº 800.319/16-3, EM SESSÃO DE 27 DE JANEIRO DE 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO

Estado de São Paulo
MODALIDADE: CONVITE Nº 014/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 9.270/2022 

- SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - TIPO: 
MENOR PREÇO - REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário - CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: Menor Preço Global - OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção e reparo em poço tubular profundo P-06 em situação 
de desativação temporária no Município de Vinhedo, conforme especificações do edital e seus 
anexos. DATA/HORA DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: entre os dias 22/12/2022 até o dia 
09/01/2023, ou seja, até o dia útil anterior a data de abertura da sessão pública, mediante 
prévio agendamento junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, com a Engº 
Honório Morais, através do telefone (19) 3826-7800 – ramal 1704. DATA/HORA DE ENTREGA 
DO(S) ENVELOPE(S): até 10/01/2023 às 09h00min. DATA/HORA DE ABERTURA DO(S) 
ENVELOPE(S): 10/01/2023 às 09h30min. RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO: Comissão 
Municipal de Licitações. LOCAL DA ENTREGA DO ENVELOES: Departamento de Compras 
e Licitações da Prefeitura Municipal de Vinhedo situado na Rua Humberto Pescarini, nº 330, 
Bairro Centro, neste município de Vinhedo/SP, CEP: 13.280-000. LOCAL DA REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO: Sala de Licitações, situada na Avenida Presidente Castelo Branco, nº 1.375, Bairro 
Jardim São Matheus, na cidade de Vinhedo/SP, CEP 13.284-408, Anfiteatro do Centro Médico 
Dr. Manoel Matheus Neto. LOCAL PARA CONSULTA E FORNECIMENTO DO CONVITE: O 
edital na íntegra estará disponível aos interessados para consulta e fornecimento a partir de 
22/12/2022, na Secretaria de Administração, Paço Municipal, na Rua Humberto Pescarini, nº 
330, Bairro Centro, neste município de Vinhedo/SP, CEP: 13.280-000, no horário das 11h00min 
às 16h00min, mediante o pagamento do valor da pasta ou gratuitamente através do site: www.
vinhedo.sp.gov.br VALOR DA PASTA: R$ 5,00 (cinco reais).

Brasil Incorporação 152 SPE Ltda. CNPJ/ME nº 28.804.213/0001-95, NIRE 35232479657.
Extrato da Ata de Reunião de Sócios.

Data, Hora e Local: Realizada em 30 (trinta) de setembro de 2022, às 10:00 horas, na sede social da Sociedade, situado na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Teodoro Sampaio, nº 1020, Sala 1303 (parte), Pinheiros, CEP 05.406-050. 
Presença: Totalidade dos Sócios. Mesa: Bento Odilon Moreira Filho - Presidente, Miguel Maia Mickelberg - Secretário. Deli-
berações: (a) aprovação da redução do capital social em R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), mediante o cancelamento 
de 2.000.000 (dois milhões) quotas do capital social da Sociedade, com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), sendo 
1.000.000 (um milhão)  quotas de propriedade da sócia Aton Construtora Ltda e 1.000.000 (um milhão) quotas de proprie-
dade da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, as quais receberão, na proporção das res-
pectivas participações, o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. 
Para os efeitos do § 1º, do art. 1.084 da Lei nº 10.406/02, o arquivamento da Alteração Contratual resultante se dará no prazo 
de 90 (noventa) dias contados da publicação deste extrato. Mesa: Bento Odilon Moreira Filho - Presidente, Miguel Maia 
Mickelberg - Secretário. Sócios: Aton Construtora Ltda e Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações.

FAST SHOP S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/ME nº 43.708.379/0001-00 - NIRE 35.300.374.037

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 12/12/2022
Data, Hora e Local: 12/12/2022, às 10h, na sede social (“Companhia”), São Paulo/SP,. Convocação: Dispensada nos 
termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”). Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Milton Ka-
zuyuki Kakumoto - Presidente; Julio Atsushi Kakumoto - Secretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre, nos termos do artigo 
8º, § 2º, item (e) e do artigo 19, item (iii) e § 2º do Estatuto Social e do § único do artigo 46 da Lei nº 14.195/2021 (“Lei nº 
14.195”): (i) a aprovação da 2ª emissão de notas comerciais escriturais, em série única, com garantia real, da Companhia 
(“Notas Comerciais”), perfazendo, na data de emissão, o montante total de R$100.000.000,00 (“Emissão”), para distribui-
ção pública com esforços restritos, nos termos da Instrução da CVM nº 476/2009 (“Instrução CVM 476”), da Lei nº 6.385/76 
(“Lei de Valores Mobiliários”) e das demais disposições legais aplicáveis (“Oferta Restrita”); (ii) a aprovação da constituição 
da Cessão Fiduciária (conforme definido abaixo), nos termos e condições do Contrato de Cessão Fiduciária (conforme 
abaixo definido); (iii) a autorização à Diretoria da Companhia e/ou seus respectivos mandatários para que estes pratiquem 
todos os atos e adotem todas as medidas necessárias para a formalização da Emissão e da Oferta Restrita, incluindo, mas 
não se limitando a (a) contratação de instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários para realizar, 
estruturar e coordenar a Oferta Restrita (“Coordenador Líder”), mediante a celebração de contrato de distribuição a ser 
celebrado entre a Companhia e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”), bem como assinatura de quaisquer 
aditamentos; (b) contratação dos prestadores de serviços da Emissão, incluindo, mas não se limitando, à B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão (“B3”), o Coordenador Líder, o escriturador (“Escriturador”), o banco liquidante (“Banco Liquidante”), o 
agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), o assessor legal, o banco depositário (“Banco Depositário”), entre outros, podendo, 
para tanto, negociar os termos e condições, assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os respectivos honorários; (c) 
negociação, estruturação e celebração de todos os documentos, incluindo, mas não se limitando, ao (1) “Termo de Emis-
são da 2ª Emissão de Notas Comerciais, com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços 
Restritos, da Fast Shop S.A.” (“Termo de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário, bem como 
eventuais aditamentos e ao (2) “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, Conta Vinculada e 
Outras Avenças” (“Contrato de Cessão Fiduciária”), a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário, bem como 
eventuais aditamentos; e (d) praticar todos os atos necessários à efetivação da Emissão e da Oferta Restrita; e (iv) a rati-
ficação de todos os atos já praticados, relacionados às deliberações acima. Deliberações: Por unanimidade de votos e 
sem quaisquer restrições: (i) Aprovaram a realização da Emissão e da Oferta Restrita, que serão formalizadas nos termos 
do Termo de Emissão e atenderão às características abaixo descritas, dentre outras: (a) Número da Emissão: A Emissão 
representa a 2ª emissão de Notas Comerciais da Companhia; (b) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será 
de R$100.000.000,00 na Data de Emissão (conforme abaixo definida) (“Valor Total da Emissão”); (c) Número de Séries: 
A Emissão será realizada em série única; (d) Quantidade de Notas Comerciais: Serão emitidas 100.000 Notas Comer-
ciais; (e) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Notas Comerciais será de R$1.000,00 na Data de Emissão 
(“Valor Nominal Unitário”); (f) Destinação de Recursos: Os recursos líquidos captados por meio da Emissão serão desti-
nados a aquisição de estoques de produtos comercializados pela Companhia e necessidade de caixa; (g) Procedimento 
de Distribuição: As Notas Comerciais serão objeto de distribuição pública com esforços restritos, nos termos da Lei de 
Valores Mobiliários, da Instrução CVM 476 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, com a interme-
diação do Coordenador Líder, sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade do Valor Total da Emissão, 
nos termos do Contrato de Distribuição; (h) Local de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, o local de emissão das 
Notas Comerciais será a Cidade de São Paulo/SP; (i) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de 
emissão das Notas Comerciais será aquela definida no Termo de Emissão (“Data de Emissão”); (j) Data de Início da 
Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a primeira Data de Integralização 
(conforme abaixo definida) (“Data de Início da Rentabilidade”); (k) Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade: As Notas 
Comerciais serão emitidas sob a forma escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os 
fins de direito, a titularidade das Notas Comerciais será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador, e, adicional-
mente, com relação às Notas Comerciais que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expe-
dido por esta extrato em nome do titular de Notas Comerciais, que servirá como comprovante de titularidade de tais Notas 
Comerciais; (l) Garantias: As Notas Comerciais contarão com garantia real, na forma da Cessão Fiduciária (conforme 
definido abaixo). Observado o disposto no Termo de Emissão, como garantia do fiel, pontual e integral pagamento da tota-
lidade das obrigações principais e acessórias assumidas pela Companhia, previstas no Termo de Emissão, incluindo o 
Valor Total da Emissão, a Remuneração (conforme definido abaixo) e os Encargos Moratórios (conforme definido abaixo) 
aplicáveis, bem como as demais obrigações pecuniárias, principais ou acessórias, presentes e/ou futuras, a serem previs-
tas no Termo de Emissão e/ou no Contrato de Cessão Fiduciária, incluindo, sem limitação, honorários e qualquer custo ou 
despesa comprovadamente incorrida pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Titulares de Notas Comerciais, inclusive em decor-
rência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda de seus 
direitos e prerrogativas decorrentes das Notas Comerciais e/ou do Termo de Emissão e/ou do Contrato de Cessão Fidu-
ciária, incluindo honorários e/ou despesas advocatícias, quando houver, e verbas indenizatórias devidas pela Companhia 
(“Obrigações Garantidas”), será constituída, nos termos do artigo 66-B da Lei nº 4.728/65, conforme alterada, dos artigos 
1.361 e seguintes da Lei nº 10.406/2002 (“Código Civil”), conforme aplicável, bem como das demais disposições legais 
aplicáveis e até a liquidação integral das Obrigações Garantidas, a cessão fiduciária (“Cessão Fiduciária” ou “Garantia 
Real”): (i) dos direitos creditórios de titularidade da Companhia decorrentes da execução das atividades previstas em seu 
objeto social, que tenham suas cobranças feitas por meio de boletos bancários (“Documentos de Cobrança”), de tempos 
em tempos emitidos para pagamento pelos respectivos clientes, os quais deverão corresponder ao disposto no Contrato 
no Cessão, a ser verificado trimestralmente até a integral quitação das Obrigações Garantidas, bem como os demais direi-
tos existentes ou que venham a se constituir no futuro, decorrentes de tais Documentos de Cobrança, independentemente 
de onde se encontrarem, inclusive em trânsito ou em processo de compensação bancária, que deverão ser depositados 
exclusivamente na Conta Vinculada (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) (em conjunto, os “Recebíveis”); 
(ii) da Conta Vinculada, bem como de todos e quaisquer direitos, montantes e créditos bancários, atuais ou futuros, depo-
sitados na Conta Vinculada, decorrente de pagamentos dos Recebíveis e todos e quaisquer valores ou recursos que ve-
nham a ser depositados na Conta Vinculada, incluindo, sem limitação, recursos oriundos dos Documentos de Cobrança, 
independentemente de onde se encontram, inclusive enquanto em trânsito ou em processo de compensação bancária 
(“Créditos Bancários”); e (iii) de todos e quaisquer direitos, privilégios, preferências e prerrogativas relacionados aos Re-
cebíveis e dos Créditos Bancários, atuais ou futuros, bem como toda e qualquer receita, multa de mora, penalidade e/ou 
indenização devidas à Companhia com relação a tais Recebíveis e Créditos Bancários (itens (i), (ii) e (iii), em conjunto, 
“Direitos Creditórios”), nos termos e condições a serem estabelecidos no Contrato de Cessão Fiduciária; (m) Prazo e Data 
de Vencimento: Observado o disposto no Termo de Emissão, as Notas Comerciais terão prazo de 731 dias corridos 
contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 21/12/2024 (“Data de Vencimento”); (n) Preço de Subscrição 
e Forma de Integralização: As Notas Comerciais serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, 
no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário, na primeira data de integralização, de acordo com as normas de 
liquidação aplicáveis à B3 (“Data de Integralização”). Caso haja a integralização em mais de uma data, a Nota Comercial 
que venha a ser integralizada em data diversa e posterior à primeira Data de Integralização deverá ser integralizada con-
siderando o seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração (conforme abaixo definida), calculada pro rata temporis 
desde a Data de Início da Rentabilidade (inclusive) até a data de sua efetiva integralização (exclusive). As Notas Comer-
ciais poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser definido de comum acordo entre a Companhia e o Coordenador 
Líder, no ato de subscrição das Notas Comerciais, observado que referido ágio ou deságio deverá ser aplicado de forma 
igualitária aos subscritores em uma mesma data; (o) Atualização Monetária das Notas Comerciais: O Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais não será atualizado monetariamente; (p) Remuneração 
das Notas Comerciais: Sobre o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário 
das Notas Comerciais) incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% das taxas médias 
diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 
Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em 
sua página na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um spread (sobretaxa) de 2,20% ao ano, base 252 
Dias Úteis (“Remuneração”). A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias 
Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais (ou sobre o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Notas Comerciais), desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração 
(conforme abaixo definida) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data de pagamento da Remuneração 
em questão, data de pagamento por vencimento antecipado em decorrência de um Evento de Inadimplemento (conforme 

abaixo definido), o que ocorrer primeiro (exclusive). A Remuneração será calculada de acordo com a fórmula a ser definida 
no Termo de Emissão; (q) Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais, nos termos previstos no Termo de Emissão, a 
Remuneração será paga trimestralmente, a partir da Data de Emissão, conforme detalhado no Termo de Emissão (cada 
uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”). O pagamento da Remuneração será feito pela Compa-
nhia aos titulares de Notas Comerciais de acordo com as normas e procedimentos da B3; (r) Amortização do Saldo do 
Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo dos pagamentos decorrentes de eventual vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Notas Comerciais, nos termos previstos no Termo de Emissão e na legislação aplicável, o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Notas Comerciais será amortizado em 3 parcelas semestrais e consecutivas, a partir do 12º mês 
contado da Data de Emissão (inclusive), devidas conforme detalhado no Termo de Emissão (cada uma, uma “Data de 
Amortização das Notas Comerciais”) e de acordo com os percentuais previstos na tabela do Termo de Emissão; (s) Local 
de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Notas Comerciais serão efetuados pela Companhia no respectivo 
vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3, para as Notas Comerciais custodiadas 
eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Notas Comerciais que eventualmente 
não estejam custodiadas eletronicamente na B3; (t) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos 
referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o 1º Dia Útil subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia 
em que não houver expediente bancário no local de pagamento das Notas Comerciais, ressalvados os casos cujos paga-
mentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de pagamen-
to coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo; (u) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remunera-
ção, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida aos titulares de Notas 
Comerciais, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, 
interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial: (i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 
2%; e (ii) juros moratórios à razão de 1% ao mês, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos 
calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”); (v) Decadência dos Direitos aos Acréscimos: 
Sem prejuízo do disposto no Termo de Emissão, em caso de impossibilidade de o titular de Notas Comerciais receber o 
valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Companhia, nas datas previstas no Termo de Emissão, 
por fato que lhe for imputável, tal evento não lhe dará direito ao recebimento da Remuneração e/ou Encargos Moratórios 
no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respec-
tivo vencimento ou pagamento; (w) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério 
e independentemente da vontade dos Titulares de Notas Comerciais, a qualquer momento, realizar o resgate antecipado 
total das Notas Comerciais (“Resgate Antecipado Facultativo”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo, o valor a 
ser pago aos Titulares de Notas Comerciais será equivalente (i) ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Uni-
tário das Notas Comerciais a serem resgatadas, acrescido; (ii) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data 
de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior; (iii) dos Encargos Morató-
rios, se for o caso, devidos e ainda não pagos, o que tiver ocorrido por último, até a data do Resgate Antecipado Facultati-
vo; e (iv) de prêmio flat, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 
acrescido da Remuneração, conforme itens (i) e (ii) anteriores, de acordo com a tabela constante no Termo de Emissão 
(“Prêmio de Resgate”). As Notas Comerciais objeto de Resgate Antecipado Facultativo deverão ser obrigatoriamente 
canceladas, observada a regulamentação em vigor. Não será admitido resgate antecipado parcial das Notas Comerciais. 
Os demais termos e condições do Resgate Antecipado Facultativo serão estabelecidos no Termo de Emissão; (x) Amor-
tização Extraordinária Facultativa: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos 
Titulares de Notas Comerciais, a qualquer momento, observados os termos e condições do Termo de Emissão, realizar a 
amortização extraordinária facultativa das Notas Comerciais (“Amortização Extraordinária Facultativa”). Por ocasião da 
Amortização Extraordinária Facultativa, o valor a ser pago aos Titulares de Notas Comerciais será equivalente a, no máxi-
mo, 98% do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, conforme o caso, a serem 
amortizadas. Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, as Notas Comerciais serão amortizadas pelo percen-
tual do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido (i) da Remuneração calcu-
lada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou da última Data de Pagamento da Remuneração, o que 
ocorrer por último, e demais encargos devidos e não pagos até a data da Amortização Extraordinária Facultativa (“Valor de 
Amortização Extraordinária Facultativa”); e (ii) de prêmio flat incidente sobre o Valor de Amortização Extraordinária Facul-
tativa correspondente, nos termos indicados no Termo de Emissão (“Prêmio de Amortização Extraordinária Facultativa”). 
Os demais termos e condições da Amortização Extraordinária Facultativa serão estabelecidos no Termo de Emissão; 
(y) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar oferta de 
resgate antecipado total das Notas Comerciais, endereçada a todos os Titulares de Notas Comerciais, sendo assegurado 
a todos os Titulares de Notas Comerciais igualdade de condições para aceitar o resgate das Notas Comerciais por eles 
detidas (“Oferta de Resgate Antecipado”). O valor a ser pago aos Titulares de Notas Comerciais poderá ser equivalente ao 
Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais a serem resgata-
das, (i) acrescido da Remuneração, calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a Data de 
Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate das Notas Comerciais 
objeto da Oferta de Resgate Antecipado, e demais encargos devidos e não pagos até a data da Oferta de Resgate Ante-
cipado, e (ii) se for o caso, aplicando-se sobre o valor total um prêmio informado na comunicação de Oferta de Resgate 
Antecipado. As Notas Comerciais resgatadas pela Companhia nos termos deste item serão obrigatoriamente canceladas. 
A Companhia não poderá realizar oferta de resgate antecipado parcial das Notas Comerciais. Os demais termos e condi-
ções da Oferta de Resgate Antecipado serão estabelecidos no Termo de Emissão; (z) Aquisição Facultativa: A Compa-
nhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Notas Comerciais, no mercado secundário, condicionado ao aceite do respectivo 
Titular de Notas Comerciais vendedor por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Uni-
tário, conforme o caso (“Aquisição Facultativa”). As Notas Comerciais adquiridas pela Companhia poderão, a critério da 
Companhia (i) ser canceladas; (ii) permanecer em tesouraria; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado. As Notas 
Comerciais adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, farão jus 
à mesma Remuneração aplicável às demais Notas Comerciais. Os demais termos e condições da Aquisição Facultativa 
serão estabelecidos no Termo de Emissão; (aa) Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: As Notas Comerciais 
serão depositadas para: (i) distribuição primária através do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado 
e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação e custódia 
eletrônica no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP 21”), sendo as negociações 
liquidadas financeiramente e as Notas Comerciais custodiadas eletronicamente na B3; (ab) Vencimento Antecipado: As 
Notas Comerciais poderão ser consideradas antecipadamente vencidas, de forma automática ou não automática, confor-
me o caso, em razão da ocorrência de qualquer dos eventos previstos no Termo de Emissão (“Eventos de Inadimplemen-
to”); e (ac) Demais Características: As demais características das Notas Comerciais, da Emissão e da Oferta Restrita 
encontrar-se-ão descritas no Termo de Emissão e nos demais documentos pertinentes. (ii) Autorizaram a constituição da 
Cessão Fiduciária e a celebração do Contrato de Cessão Fiduciária; (iii) Autorizaram a Diretoria da Companhia e/ou seus 
respectivos mandatários para que estes pratiquem todos os atos e adotem todas as medidas necessárias para a formali-
zação da Emissão e da Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitando a (a) contratação do Coordenador Líder, mediante 
a celebração do Contrato de Distribuição, bem como assinatura de quaisquer aditamentos; (b) contratação dos prestado-
res de serviços da Emissão, incluindo, mas não se limitando, à B3, o Coordenador Líder, o Escriturador, o Banco Liquidan-
te, o Agente Fiduciário, o assessor legal, o Banco Depositário, entre outros, podendo, para tanto, negociar os termos e 
condições, assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os respectivos honorários; (c) negociação, estruturação e celebra-
ção de todos os documentos, incluindo, mas não se limitando, ao (1) Termo de Emissão, a ser celebrado entre a Compa-
nhia e o Agente Fiduciário, bem como eventuais aditamentos; e (2) Contrato de Cessão Fiduciária, a ser celebrado entre 
a Companhia e o Agente Fiduciário, bem como eventuais aditamentos; e (d) praticar todos os atos necessários à efetivação 
da Emissão e da Oferta Restrita; e (iv) Autorizaram a ratificação de todos os atos já praticados, relacionados às delibera-
ções acima. Encerramento: Não havendo nada mais a tratar, o Presidente declarou a AGE encerrada e suspendeu os 
trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
Assinaturas: Milton Kazuyuki Kakumoto - Presidente; Julio Atsushi Kakumoto - Secretário. Certidão: Certifico que a 
presente é cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 12/12/2022. Milton Kazuyuki Kakumoto - Presidente; Julio 
Atsushi Kakumoto - Secretário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 021/2022 - PROCESSO N.º 2.267/2022

EDITAL DE JULGAMENTO
A COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO nomeada através da Portaria GP 
N.º 003/2022, TORNA PÚBLICO, a todos os interessados, a CLASSIFICAÇÃO das 
propostas apresentadas pelas empresas habilitadas na licitação supra, destinada à 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA URBANA PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO, SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA HORIZONTAL E VERTICAL, COM O FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DA 
PLACA DE OBRA, EM RUAS DO BAIRRO JUSSARA E ZONA SUL”, conforme segue:
Lote I:
1- INFRAA ENGENHARIA LTDA, proposta: R$ 409.810,30 (quatrocentos e nove mil, 
oitocentos e dez reais e trinta centavos), 11,0150% menor que o valor orçado pelo 
Município.
Proposta desclassificada: SERVPAV INDÚSTRIA DE MATERIAIS PARA PAVIMENTOS 
EIRELI, no valor de R$ 465.097,42 (quatrocentos e sessenta e cinco mil, noventa e 
sete reais e quarenta e dois centavos), por apresentar valor maior que o estimado pelo 
Município, nos termos do item 8.2.2. do edital.
Lote II:
1- INFRAA ENGENHARIA LTDA, proposta: R$ 1.757.830,79 (um milhão, setecentos 
e cinqüenta e sete mil, oitocentos e trinta reais e setenta e nove centavos), 11,0150% 
menor que o valor orçado pelo Município.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC,
Araçatuba, 21 de dezembro de 2022.

ANA CAROLINA DOS REIS - Divisão de Licitação e Contratos

NYZ Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ nº 23.791.556/0001-49 - NIRE 35.300.485.831

Ata de Assembleia Geral Ordinária
Data, Horário e Local: 03 de outubro de 2022, as 10:00 horas, na sede social da NYZ Empreendimentos e Participa-
ções S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Meruípe, nº 12, Vila Maria-
na, CEP 04012-020. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em razão da presença dos acionistas repre-
sentando a totalidade do capital social, conforme o facultado pelo Parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76. 
Presentes ainda a totalidade dos integrantes da Diretoria. Composição da Mesa: Presidente da Mesa, Sr. Lung Yien 
The; Secretário da Mesa, Sr. Lung Chun Houng. Ordem do Dia: deliberar sabre a reeleição dos membros da Diretoria 
da Companhia. Deliberações: em Assembleia Geral Ordinária, os acionistas aprovaram, par unanimidade, que a Dire-
toria seja composta por 02 (dois) membros, tendo sido reeleitos o Sr. Lung Yien The, de nacionalidade chinesa, natura-
lizado brasileiro, casado, empresário, nascido em 07/07/1977, portador da cédula de identidade RG nº 35.945.758-7 
SSP/SP, e inscrito no CPF sob o nº 214.718.088-23, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Almeida Torres, nº 119, apartamento 183 C, Aclimação, CEP 01530-010, para o cargo de Diretor Presi-
dente; e o Sr. Lung Chun Houng, de nacionalidade chinesa, naturalizado brasileiro, casado, comerciante, nascido em 
15/08/1951, portador da cédula de identidade RG nº 22.661.144-9 SSP/SP, e inscrito no CPF sob o nº 088.513.778-71, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim José Esteves, nº 60, Bloco 5, 
apartamento 181, Santo Amaro, CEP 04740-000, para o cargo de Diretor sem designação específica. Ambos eleitos 
para um mandato de 03 (três) anos, foram dispensados de prestar caução para o exercício de suas funções e declara-
ram não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que as impeçam de exercer atividade mercantil. 
Reeleitos para um mandato de 03 (três) anos e permanecendo nos respectivos cargos até a Assembleia Geral Ordiná-
ria que aprovar as contas do exercício social findo em 31.12.2025, foram dispensados de prestar caução para o exercí-
cio de suas funções e declaram não estar incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer 
atividade mercantil. Os Diretores eleitos neste ato tomaram posse em seus cargos mediante assinatura dos respectivos 
termos de posse (Anexos I e II), lavrados no Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria da Companhia na forma 
da legislação aplicável, observada a prestação das declarações previstas em lei e aceitaram os cargos para os quais 
foram eleitos, declarando expressamente, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a 
administração de sociedades, e nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que tempora-
riamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé publica ou a propriedade. A remuneração dos administradores da Companhia seja opor-
tunamente aprovada pelos acionistas. Deliberam ainda ratificar todos os ates praticados pela Diretoria Executiva até o 
presente momenta. Lavratura e Leitura da Ata: nada mais havendo a tratar, encerrou-se a assembleia pelo tempo 
necessário a lavratura desta ata no livro próprio, a qual, após Iida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São 
Paulo/SP, 03 de outubro de 2022. Mesa: Lung Yien The (Presidente da Mesa e acionista); Lung Chun Houng (Secre-
tário da Mesa). Acionistas: Lung Yien The; Lons Participações Empreendimentos e Representações S.A. JUCESP nº 
674.553/22-6 em 30/11/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 273/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 51.937/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 218/2022
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COFFEE BREAK, COM ENTREGAS 
INCLUSAS.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 12/01/2023 às 9:30 horas

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 199/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 36.249/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENFERMAGEM HOME CARE 24 HORAS PARA ATENDIMENTO A 
MANDADO JUDICIAL ATIVO.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 13/01/2023 às 9:30 horas
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura 
Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, 
desta forma o interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento 
de Gestão de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 
às 16h00, de segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 - Centro ou 
ainda mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,33 (trinta e três centavos) por folha de 
acordo com o Decreto Municipal nº 474 de 28 de dezembro de 2021.

Limeira, 21 de dezembro de 2022
Departamento de Gestão de Suprimentos

JFL HOLDING S.A.
CNPJ/ME nº 31.093.563/0001-03 - NIRE 35.3.0053572-3

Certidão de Registro

A JFL Holding S.A vem por meio desta informar que a Ata de Reunião da Diretoria realizada em 02/12/2022 e 

publicada neste jornal na versão impressa em 07/12/2022, página 9, foi devidamente registrada perante a Junta 

Comercial do Estado de São Paulo em 14/12/2022 sob o nº 690.159/22-5. JLF Holding S.A. p. Carolina Burg 

Terpins.

FUNDAÇÃO HÉLIO AUGUSTO DE SOUZA - FUNDHAS
CNPJ n° 57.522.468/0001-63

INDEFERIMENTO DE RECURSO
Processo de Compra nº 355/2022 - Pregão Eletrônico nº 61/2022 (Reabertura) - 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de Registro de Ponto, 
sistema tipo REP-P (Registrador Eletrônico de Ponto por Programa), pelo período de 
12 meses. O Diretor Presidente, após Relatório elaborado pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio e parecer emitido pela Assessoria Jurídica, informa o indeferimento do recurso 
interposto pela licitante S&A Ponto - Controle de Ponto e Acesso Ltda. SJCampos, 21 
de dezembro de 2022. George Lucas Zenha de Toledo - Diretor Presidente.

JFL HOLDING S.A.
CNPJ/ME nº 31.093.563/0001-03 - NIRE 35.3.0053572-3

Certidão de Registro

A JFL Holding S.A vem por meio desta informar que a Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada 

em 02/12/2022 e publicada neste jornal na versão impressa em 07/12/2022, página 9, foi devidamente registrada 

perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo em 14/12/2022 sob o nº 690.158/22-1. JFL Holding S.A. p. 

Carolina Burg Terpins.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
PREGÃO ELETRÔNICO EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME/EPP ABERTO JUNTO 
AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES:
Nº: 133/2022 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE CARTÃO, CORDÃO, PORTA CRACHÁ E FITA RIBBON - TÉRMINO DE ENVIO, 
ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 05 de janeiro de 2023, às 09:15 
horas - INÍCIO DA FASE DE LANCES: 05 de janeiro de 2023, às 09:30 horas
GERALDO GARIPPO - Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.
Disponível no Portal eletrônico de compras governamentais, no endereço www.
bb.com.br, ou www.licitacoes-e.com.br. Os Editais e seus anexos estarão disponíveis 
no site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.

Casa dos Ipês Empreendimento Imobiliário S.A.
CNPJ/ME nº 33.258.246/0001-17 - NIRE 35.3.0055280-6

Certidão de Registro

A Casa dos Ipês Empreendimento Imobiliário S.A. vem por meio desta informar que a Ata de Assembleia 

Geral Extraordinária realizada em 02/12/2022 e publicada neste jornal na versão impressa em 07/12/2022, 

página 9, foi devidamente registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo em 14/12/2022 sob 

o nº 690.160/22-7. Casa dos Ipês Empreendimento Imobiliário S.A. - p. Carolina Burg Terpins.

IZP HADDOCK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ/ME nº 37.444.425/0001-08 - NIRE 35.236.081.283

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Data, Local e Horário: 03/12/2022, às 10h, na sede social, São Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
3600, 11º andar, cjto 112 (parte), Itaim Bibi, CEP 04538-132. Convocação e Presença: Dispensada a convo-
cação prévia pela imprensa, de acordo com o disposto no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), 
tendo em vista a presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura cons-
tante do Livro de Registro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: João Phelipe Toazza de Oliveira; 
Secretário: Ricardo de Santos Freitas. Ordem do Dia: a) Autorizar a lavratura da Ata na forma de Sumário; b) 
Aprovar a redução do capital social; c) Aprovar a consolidação do Estatuto Social; e d) Autorizações à Diretoria. 
Deliberações: a) Autorizar a lavratura desta ata de forma sumária, nos termos do § 1º do artigo 130 da Lei nº 
6.404/76. b) nos termos dos Artigos 173 e 174 da Lei das S.A., aprovar a redução do capital social em 
R$ 15.000.000,00, com o cancelamento de 15.000.000 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, total-
mente integralizadas em moeda corrente nacional, de titularidade da única acionista HP Design Offices Em-
preendimentos e Participações Ltda. (CNPJ/ME nº 42.063.603/0001-82), a qual será devido, a título de resti-
tuição, o pagamento em dinheiro do referido valor. Em decorrência da redução do capital social, ora deliberada, 
o Artigo 5º de seu Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte redação: Artigo 5º - O capital social é de 
R$ 35.000.000,00, dividido em dividido em 35.000.000,00 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
c) Aprovar a consolidação do Estatuto Social, conforme “Anexo I”; e d) Autorizar à Diretoria para realizar todos 
os atos complementares necessários ao cumprimento do que ora ficou resolvido e do que mais seja determina-
do pelas leis que regem a matéria, incluindo, mas não se limitando, a publicação da presente Ata, para que após 
decorrido o prazo legal, seja arquivada na JUCESP. Encerramento: Nada mais. A Ata confere com a original. 
SP, 03/12/2022. Mesa: João Phelipe Toazza de Oliveira - Presidente; Ricardo de Santos Freitas - Secretário.

Lula visita Granja do Torto, residência 
que vai ocupar no início do governo

O presidente eleito Luiz Iná-
cio Lula da Silva (PT) visitou 
terça-feira, 20, a Granja do Tor-
to e inspecionou, durante quase 
uma hora e meia, as instalações 
do local em que vai morar no 
início do governo. A residência 
de veraneio da Presidência da 
República deve ser utilizada por 
Lula e a primeira-dama Rosân-
gela da Silva, a Janja, antes de o 
casal se mudar para o Palácio do 
Alvorada.

Como mostrou o Estadão, o 
Alvorada ainda será submetido 
a procedimentos de varredura 
da Polícia Federal (PF) e do Ga-
binete de Segurança Institucio-
nal (GSI). O processo de deso-
cupação da residência oficial da 
Presidência começou na semana 
passada. Nos últimos dias, ca-
minhões estacionaram em frente 
ao Alvorada e ao Palácio do Pla-

nalto para retirar a mudança do 
presidente Jair Bolsonaro (PL).

Aliados de Lula chegaram a 
se queixar da demora de Bolso-
naro para desocupar o Alvora-
da. O presidente eleito disse até 
mesmo que poderia ter de come-
çar o governo morando no hotel 
em que está hospedado. O futu-
ro ministro-chefe da Casa Civil, 
Rui Costa (PT), afirmou, depois, 
que o gabinete de transição ten-
taria antecipar a liberação de 
uma das residências oficiais do 
governo para prepará-la. Além 
das dificuldades impostas por 
Bolsonaro, a Granja do Torto 
também não era vista como uma 
alternativa para hospedar Lula, 
neste momento, porque o minis-
tro da Economia, Paulo Guedes, 
morava na residência há três 
anos. Guedes deixou o Torto na 
sexta-feira, 16, e saiu de férias.

PM mata esposa grávida, atira contra 
colegas e tira a própria vida no Recife

Um policial militar matou a ti-

ros a esposa grávida e abriu fogo 

dentro do quartel do 19.º Batalhão 

da Polícia Militar de Pernambuco 

(PMPE), na zona sul do Recife, 

deixando pelo menos um oficial 
morto e três feridos na manhã de 

terça-feira, 20. Na sequência, o 

soldado Guilherme Barros, autor 

dos crimes, tirou a própria vida. A 

Secretaria de Defesa Social (SDS) 

do Estado investiga qual teria sido 

a motivação.

A mulher, gestante de dois me-

ses, foi assassinada na casa em que 

morava com o marido, no Cabo 

de Santo Agostinho, município da 

região metropolitana do Recife. 

Claudia Gleice da Silva, de 33 anos, 

foi levada ainda com vida por fa-

miliares à Unidade de Pronto Aten-

dimento (UPA) do Cabo de Santo 

Agostinho, onde chegou com pulso 

fraco.

Durante o atendimento, ela 

teve uma primeira parada cardíaca 

que durou 17 minutos e, depois de 

procedimentos de intubação e hi-

dratação, teve uma segunda para-

da, dessa vez irreversível. Claudia 

morreu às 11h21. As informações 

são da Secretaria Estadual de Saú-

de de Pernambuco, que administra 

a UPA.

Depois de balear a esposa, ain-

da pela manhã, o soldado da PM 

foi até a sede do batalhão onde tra-

balhava e atirou contra os colegas 

da corporação. O tenente Wagner 

Souza morreu no local e outras três 

vítimas foram socorridas.

A major Aline Maria e o cabo 

Paulo Rebelo foram encaminha-

dos ao Real Hospital Português, no 

Paissandu, área central da capital, 

com ferimentos de bala. A unidade 

de saúde da rede privada confirmou 
a entrada dos pacientes. A PMPE 

informou, em nota, que a major pas-

sou por cirurgia e foi encaminhada 

para a UTI e que o cabo, baleado no 

ombro, está internado para passar 

por avaliações médicas.

Já o sargento Maurino Uchoa 

foi levado ao Hospital da Restau-

ração (HR), no Derby, área central. 

Ele chegou às 11h30 com um feri-

mento leve na cabeça; a bala passou 

de raspão e não chegou a perfurar 

a caixa craniana. O homem passou 

por sutura, exames como tomo-

grafia e recebeu alta por volta das 
14h40, segundo a assessoria de im-

prensa do HR.
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